
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/05/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  

7. CPE.11.20. DMOSM – “Variante do Cávado entre km 3+366.185 e 3+625.000 e regularização 

do rio Torto entre a rotunda da Av. do Estádio e a EN 201” - prorrogação de prazo. 

  

Submete-se para ratificação a decisão do Sr. Presidente da Câmara de 20/04/2023 da aprovação 

da prorrogação do prazo da empreitada em epígrafe, por 55 dias, tudo de acordo com os documentos 

constantes do processo.  

 

 

 



 DMOSM - DOM - DFE - DIV. FISCALIZAÇÃO DE EMPREITADAS  

 
MOD01205_00  Página 2 de 2 
 

'funcionário' 

 
Assunto: CPE.11.20. DMOSM – “VARIANTE DO CÁVADO ENTRE KMS 3+366.185 E 3+625.000 E REGULARIZAÇÃO DO RIO 
TORTO ENTRE A ROTUNDA DA AV. DO ESTÁDIO E A EN 201” - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
 
 
PROPOSTA:  Propõe-se a ratificação da decisão de aprovação da prorrogação do prazo da empreitada por 55 dias, tomada pelo  
Sr. Presidente, em 20/04/2023, cuja cópia se anexa e faz parte integrante deste processo. 

 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Aprovação pelo Sr. Presidente; 

2. Informação técnica; 

3. Pedido de prorrogação prazo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

 
 

                                                                                                                                                                                                                                         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Órgão competente: Câmara Municipal de Braga 

Empreitada: CPE.11.20. DMOSM – “VARIANTE DO CÁVADO ENTRE KMS 3+366.185 E 3+625.000 E 

REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO ENTRE A ROTUNDA DA AV. DO ESTÁDIO E A EN 201” 

 

Assunto: Aprovação da prorrogação de prazo 

 

   Relativamente à empreitada acima identificada, propõe-se a aprovação da 

prorrogação do prazo por 55 dias, nos termos definidos na informação técnica da gestora do 

contrato, prevendo-se a conclusão da obra até 31 de maio de 2023. 

 

Destes 55 dias, considera-se que 30 dias são motivados por factos imputáveis ao dono 

de obra, e, portanto, conferirão direito a reposição do equilíbrio financeiro. 

Relativamente aos restantes 25 dias, não sendo da responsabilidade do empreiteiro, 

nem do dono da obra, propõe-se a não aplicação de sanções pecuniárias, de forma a que 

estas não constituam uma dificuldade acrescida ao objeto primordial – a obtenção do 

resultado contratual. 

 

19 de abril de 2023 

Divisão de Fiscalização de Empreitadas, 

 

 

 
___________________ 

 (Ana Martins)  

Anexo:  

Informação técnica Gestor Contrato 

Pedido de prorrogação de prazo 

Informação: Concordo. 

 
 

O Diretor do DOM, 
 
 
 
 
 

_________________                                                    
(Eng.º Carlos Rodrigues) 

 
 

 

 

 

 

 

 

  

O Presidente, 

  

_______________
_______                                                     

(Eng. Francisco Soares 
Mesquita Machado) 

  

____/____/____ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Informação: Concordo. 
Remeta-se ao Sr. Presidente. 

 
A Diretora da DMOSM, 

 
 
 

 
 

____________________                                                     
(Eng.ª Alzira Torres) 

 

 

 

 

 

 

  

O Presidente, 

  

________________
______                                                     

(Eng. Francisco Soares 
Mesquita Machado) 

  

____/____/____ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Despacho: Aprovo, sob ratificação 
do executivo municipal. 

 
O Presidente, 

 
 
 
 
 

__________________              

(Dr. Ricardo Bruno Antunes Machado Rio) 
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CPE.11.20. DMOSM – “VARIANTE DO CÁVADO ENTRE KMS 3+366.185 E 3+625.000 E 

REGULARIZAÇÃO DO RIO TORTO ENTRE A ROTUNDA DA AV. DO ESTÁDIO E A EN 201” 

 

PROPOSTA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

3º Pedido 

 

Em reunião de Câmara de 28 de dezembro de 2020, foi deliberado adjudicar à empresa 

Alexandre Barbosa Borges, SA, a empreitada supracitada. 

 

Valor de adjudicação: 1.648.994,23 € + IVA 

Prazo de execução contratual: 300 dias  

 Prorrogação de prazo – aprovada por despacho do Sr. Presidente da câmara em 02-06-

2022, e ratificada em reunião de câmara de 13-06-2022 (1º pedido): 90 dias (30 dias sem 

encargos para o dono da obra) 

 Prorrogação resultante da MOC 1: 66 dias 

 Prorrogação resultante da MOC 2: Não há direito a prorrogação 

 Prorrogação resultante da MOC 3: 45 dias  

 Prorrogação de prazo (2º pedido): 77 dias aprovada por despacho do Sr. Presidente da 

câmara em 24-10-2022, e ratificada em reunião de camara de 28-10-2022.  

 Prorrogação de prazo (3º pedido): 55 dias – até 31 de maio de 2023 (proponho à 

consideração superior, 30 dias com direito a indeminização e os restantes 25 dias, sem 

encargos para o Município)  

Data da consignação: 14/06/2021. 

Suspensão entre 16-12-2022 (auto de suspensão) e 06-03-2023 (auto de reinicio). 

Data prevista para conclusão da obra: 31/05/2023 (considerando o 3º pedido de prorrogação 

do prazo) 

 

Em 05-04-2023, através do documento GT 0170/2023, apresentou o adjudicatário da obra, 

Alexandre Barbosa Borges, SA, mais um pedido de prorrogação do prazo, de 55 dias (até 31 de 

maio de 2023), que se anexa. 

O empreiteiro veio apresentar como motivos para a prorrogação do prazo o seguinte: 

- Alterações e indefinições do projeto; 
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- Formalização dos trabalhos da MOC3, em 28-10-2022; 

- Condições climatéricas adversas; 

- Pandemia e 

- Guerra na Ucrânia. 

 

ANÁLISE DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

Confirma-se que durante a execução desta obra, tem sido necessário proceder a 

alterações/retificações e esclarecimentos sobre o projeto, facto que tem efetivamente afetado 

o normal andamento da mesma. 

A formalização dos trabalhos constantes da MOC 3- trabalhos de movimentação de terras/ 

modelação do terreno efetivamente só aconteceu em 28-10-2022. Estes trabalhos fazem parte 

do caminho critico da empreitada, pois têm implicações nas tarefas que só podem ser 

executadas depois da modelação estar concluída, como por exemplo as técnicas de 

bioengenharia, bancadas, percursos pedonais, etc. 

Para além disso, estes trabalhos, a executar no leito do rio, foram quase impossíveis de realizar 

até à data em que se suspendeu a obra, dado as condições climatéricas adversas, com elevada 

e intensa precipitação. 

Os trabalhos de modelação de terras, foram retomados, cerca de 2 semanas após o reinicio dos 

trabalhos, também devido à chuva, tendo a partir dessa data a Entidade Executante, feito um 

esforço acrescido para que a obra se desenrole com mais rapidez, com vista à sua conclusão até 

31-05-2023. 

Tendo em conta que estamos perante motivos para a prorrogação de prazo que são 

parcialmente imputáveis ao dono da obra e outros que não sendo, também não são da 

responsabilidade do empreiteiro, propõe-se a aprovação da prorrogação de prazo por 55 dias, 

sendo que destes apenas 30 darão lugar a indeminização (reposição do reequilíbrio financeiro – 

custos de manutenção de estaleiro). 

Relativamente aos restantes 25 dias, não sendo da responsabilidade do empreiteiro, nem do 

dono da obra, propõe-se a não aplicação de sanções pecuniárias, de forma a que estas não 

constituam uma dificuldade acrescida ao objeto primordial – a obtenção do resultado 

contratual. 

Caso este pedido de prorrogação de prazo mereça parecer favorável, acrescido das 

prorrogações anteriormente aceites (90+66+45+77dias), terá a obra de ser concluída até 31 de 

maio de 2023.  

A gestora do contrato, 

 

 


